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SUJUD/GEJAD nº 159/2022, datado de 08/07/2022, e o Parecer de Compliance – 

GECOP 119.2022, datado de 26/07/2022. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe                  

nº 329.2022. I.3 – com base nos registros contidos no Processo Virtual                                         

nº 000021/22-02/2022, decidiu: autorizar o aditamento ao Contrato SPA/012.2022 

celebrado entre a Autoridade Portuária de Santos - SPA e Consciência pela cidadania - 

CONCIDADANIA, cujo objeto é o “Patrocínio ao Projeto Banco de alimentos 

descentralizado e agricultura urbana”, devido ajuste de informações à Secretaria de 

Comunicação Social da Presidência da República – SECOM/PR, considerando o Parecer 

SUJUD-GEJAD nº 171/2022, datado de 08/07/2022. Para o assunto foi emitida a Decisão 

Direxe nº 330.2022. I.4 – com base nos registros contidos no Processo Virtual                                 

nº 000159/22-11/2022, decidiu: autorizar baixa física e contábil dos bens relacionados no 

Processo Virtual nº 000159/22-11/2022., com seus respectivos serviços de manutenção 

e reformas, no valor líquido baixado em bens inutilizáveis de R$ 677,10 (seiscentos e 

setenta e sete reais e dez centavos), bem como autorizar que os bens relacionados no 

processo, possam ser destinados à leilão. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe                   

nº 331.2022. I.5 – com base nos registros contidos no Documento Protocolado                               

nº 0000017855/2022, e considerando o Parecer SUJUD-GEJUR/059.2022, datado de 

08/08/2022, decidiu: i) aprovar o Instrumento Normativo de Processo INP-SUPTI-TIC-

020 Gestão de Serviços de TIC, da Autoridade Portuária de Santos (“Santos Port Authority 

– SPA”); ii) revogar o INP TIC-140-016 SGPI: INCIDENTES DE SEGURANÇA DA 

INFORMAÇÃO E INCIDENTES DE VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS; iii) revogar o 

INP TI-020-GESTÃO DE SUPORTE DE TIC. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe 

nº 332.2022. I.6 – com base nos registros contidos no Documento Protocolado                               

nº 0000017326/2022, decidiu: autorizar a celebração do Convênio entre a SPA e a 

Corregedoria do Ministério da Economia, visando à promoção de ações integradas, apoio 

mútuo e intercâmbio de experiências, informações e tecnologias, considerando o Parecer 

SUJUD-GEJUR/52.2022, datado de 29/07/2022. Para o assunto foi emitida a Decisão 

Direxe nº 333.2022. I.7 – com base nos registros contidos no Processo Virtual                                

nº 000299/19-85/2019, decidiu: autorizar a renovação dos serviços prestados pela 

AURUM Software LTDA, objetivando a manutenção das licenças do software Themis por 

12 (doze) meses, no valor global de R$ 44.360,04 (quarenta e quatro mil, trezentos e 
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sessenta reais e quatro centavos), considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 177/2022, 

datado de 02/08/2022, e o Parecer de Compliance – GECOP 122.2022, datado de 

09/08/2022. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 334.2022. Sem mais assuntos, 

o Presidente da mesa agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos 

determinando a lavratura da presente Ata.  
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